INDICAÇÃO Nº 
2464
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando a destinação de recursos financeiros ao município de Olímpia para a realização do Festival Nacional do Folclore.
J U S T I F I C A T I V A



Pretende o município o repasse de recursos financeiros no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para serem aplicados no Festival Nacional do Folclore.

O festival do folclore de Olímpia privilegiava, em suas etapas iniciais, o folclore local e regional. O festival é reconhecido como o maior do Brasil, no gênero, notabilizando-se por preservar e celebrar espetacularmente a cultura brasileira reunindo grupos folclóricos e parafolclóricos provenientes de diversos pontos do país em meio a outras atividades paralelas. Em razão do enorme prestígio que a festa maior auferiu, atribui-se a Olímpia o título de “Capital do Folclore”.

Os objetivos do festival são, dentre outros: difundir o folclore, contribuindo para a sua preservação; fortalecer a consciência e unidade nacional; celebrar o mês do folclore; estimular e cultivar a atividade de grupos folclóricos de vários pontos do país, proporcionar oportunidades para o estudo e a apreciação de fatos folclóricos.

O pedido nos foi encaminhado pelo Presidente da Câmara de Olímpia, vereador Eugênio José Zuliani.

Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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